
 
 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

18 DE JANEIRO DE 2022 

Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, por solicitação 
presidência desta entidade confederativa, reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, de 
forma virtual, as 19:00 em primeira chamada com maioria das suas filiadas presentes, deu 
início à sessão então Presidente da CBPq, Sr. Uellinton Mendes de Jesus, que, não havendo 
voluntário a presidir os trabalhos, passou, ele próprio, a presidi-los, em seguida, iniciou os 
trabalhos e solicitou que as intervenções fossem feitas de forma rápida, clara e objetiva, na 
sequência, convidou a mim, Fabio Samartin Fernandes, ora Presidente da Federação Baiana 
de Paraquedismo, para secretaria, que prontamente aceitou o encargo. Tendo o secretário 
feito a leitura completa do edital, bem como considerando a forma virtual da assembleia, não 
existiu lista expressa de presença, porém, seguindo os trabalhos, foi realizada a chamada de 
presença na forma online, assistido por todos, onde foi confirmada a presença da Federação 
Amapaense de Paraquedismo – Federação Amazonense de Páraquedismo – Federação 
Baiana de Pára-quedismo – Federação Carioca de Salto Livre-RJ – Federação Catarinense 
de Paraquedismo – Federação Cearense de Pára-quedismo – Federação de Pára-quedismo 
de Rondonia - Federação de Pára-quedismo do Distrito Federal – Federação de Pára-
quedismo do Estado de Roraima –  Federação Gaúcha de Páraquedismo – Federação Goiana 
de Pára-quedismo – Federação Maranhense de Paraquedismo – Federação Mineira de Pára-
quedismo – Federação Paraibana de Pára-quedismo – Federação Paranaense de Pára-
quedismo – Federação Paulista de Pára-quedismo – Federação Pernambucana de Pára-
quedismo – Federação Piauiense de Paraquedismo – todas representadas por seus 
respectivos Presidentes, ou por delegados devidamente endossados por procurações 
apresentadas. Pelo Presidente da Assembleia foi relida a pauta para apreciação, discussão e 
votação da proposta de “Alteração do Estatuto da CBPq para adequação à Lei Pelé para 
obtenção da Certificação 18 e 18-A do Governo Federal”, que foi aprovada por 
unanimidade pela Assembleia. Em seguida, foi passada a palavra aos filiados presentes e, 
como dela ninguém mais quis fazer uso, o Presidente deu por encerrada a Assembleia Geral 
Extraordinária aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois. 
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Pres. da Federação Baiana de Paraquedismo 
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Uellinton Mendes de Jesus 
Pres. da Confederação Brasileira de Paraquedismo 

Presidente  
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